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PETICIONAMENTO INICIAL 
O advogado pode peticionar uma inicial a partir do menu lateral, opção “Petição Inicial” ou 

diretamente no Painel do Advogado, pelo botão de atividade “Petição Inicial”. 

 

Descrição da imagem: tela exibindo, com destaque, a opção “Petição Inicial” no menu lateral e no Painel do 

Advogado. 

Ao clicar em “Petição Inicial”, o sistema abrirá a tela “Peticionamento Eletrônico”, que possui duas opões: 

 Peticionamento sem apoio de Inteligência Artificial; 

 Peticionamento com apoio de Inteligência Artificial . 

 

Descrição da imagem: tela exibindo, a página “Peticionamento Eletrônico” com destaque para a opção “Apoio por 

Inteligência Artificial”. 



  

PETICIONAMENTO INICIAL  | eproc para advogado 

  

4 

Distribuição sem Apoio por Inteligência Artificial 

O Peticionamento Eletrônico sem apoio de Inteligência Artificial é dividido em 5 etapas: 

Etapa 1 de 5 - Informações do processo 

Na etapa 1, o advogado preencherá as informações preliminares, como a cidade onde deseja 

entrar com a ação, o valor da causa, o rito, a área, a classe processual (vide Tabelas Processuais 

Unificadas do CNJ) e o nível de sigilo, podendo incluir outros advogados no processo. 

Após preencher o campo “Classe processual”, são habilitados os campos “Proces so Originário” e 

“Tipo de Justiça do Processo Originário”, nos quais poderão ser indicados o número do processo 

relacionado (nos casos de distribuição por dependência) e o órgão/sistema de tramitação: 

 

Descrição da imagem: Etapa 1 de 5 - Informações do processo. 

Atenção 

Se o processo a ser distribuído for do tipo incidental ou por dependência a outro 

processo, o advogado deverá preencher o campo “Processo Originário”. Além disso, 

caso o processo originário esteja em tramitação no Sistema de Controle Processual 

Virtual do TJSE (SCPV), o campo “Tipo de Justiça do Processo Originário” deve ser 

preenchido com a opção "JUSTIÇA ESTADUAL DE SERGIPE (SCPV). 

https://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_classes.php
https://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_classes.php
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Para adicionar processos relacionados (apensados), clicar no botão “Adicionar Processos 

Relacionados”. No campo “Nível de Sigilo do Processo”, selecionar entre as opções abaixo 

descritas: 

Nível Quem tem acesso 

Sem Sigilo 

(Nível 0) 

Usuários internos e usuários externos vinculados ao processo acessam todos as 

informações processuais e todos os documentos. 

Usuários externos não-vinculados acessam todas as informações processuais e todos 

os documentos públicos (sentença, despachos). 

Consulta Pública do eproc: apresenta todas as informações e todos os documentos 

produzidos na Justiça (sentença, despachos). 

Portal: apresenta todas as informações e todos os documentos produzidos na Justiça 

(sentença, despachos). 

Segredo 

de Justiça 

(Nível 1): 

Usuário do eproc: da mesma forma que nível 0, com exceção dos assistentes de 

advogados ou procuradores. 

Consulta Pública do eproc: a informação é omitida. Se consultado com chave, exibe 

a íntegra do processo. 

Portal: a informação é omitida. Se consultado com chave, exibe a íntegra do processo. 

Advogados que não fazem parte do processo podem peticionar e agravar, mas não 

podem pedir vista a íntegra dos autos. 

Tabela: Níveis de sigilo no peticionamento inicial do advogado. 

A inclusão de outros advogados além do peticionante para o polo ativo é realizada acionando o 

botão “+Incluir outros advogados”. Preencher o campo “Login/OAB” com as informações do 

advogado desejado e clicar em “Incluir”. Os advogados incluídos serão listados no campo 

“Advogados que serão relacionados no processo”, disponível no campo inferior. 

 

Descrição da imagem: tela da primeira etapa do peticionamento inicial, com destaque as opções para a inclusão de 

novo advogado. 
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Descrição da imagem: tela da primeira etapa do peticionamento inicial, com destaque para a inclusão de outro 

advogado. 

Preenchidas as informações do processo, clicar em “Próxima” para avançar para a etapa seguinte. 

 

Descrição da imagem: tela da primeira etapa do peticionamento inicial, com destaque para o botão “Próxima”. 

Etapa 2 de 5 - Assuntos 

Nesta etapa, o advogado selecionará os assuntos pertinentes ao processo, iniciando pelo assunto 

principal, que deve ser o mais específico possível, podendo também selecionar assuntos 

complementares. 

A localização do assunto pode ser realizada a partir da digitação de parte do nome ou código do 

assunto no campo respectivo, clicando-se, na sequência, no botão “Filtrar”. Serão exibidos, então, 

apenas os assuntos que contêm a expressão consultada. 
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Descrição da imagem: visualização do campo para busca preenchido com a palavra “a posentadoria” (após clicar em 

“Filtrar”, serão exibidos apenas os assuntos que contêm a palavra digitada). 

Ao clicar sobre o assunto, ele será listado no campo “Assuntos selecionados”. Clicar em “Incluir” e 

repetir a operação caso seja necessário incluir assuntos adicionais.  

 

Descrição da imagem: visualização da seção “Assuntos selecionados”, com destaque para o botão “Incluir”. 

Ao lado do nome do assunto, são exibidos três ícones que auxiliam na escolha dos assuntos . Da 

esquerda para direita são exibidas as funcionalidades abaixo: 

 Marcar/Desmarcar como favorito , representado pelo desenho de uma estrela, 

que serve para salvar os assuntos utilizados com maior frequência. É possível acessar 

os assuntos marcados como favoritos clicando no botão “Exibir apenas assuntos 

favoritos”, representado por uma estrela amarela .  
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Descrição da imagem: Tela de assuntos, com destaque para os ícones  “Marcar/Desmarcar como favorito” e “Exibir 

apenas assuntos favoritos”. 

 Informações , representado por um balão de mensagem com a letra i em seu 

interior, que apresenta uma dica com a descrição do assunto. 

 

Descrição da imagem: Tela de assuntos, com destaque para a dica exibida ao deixar o mouse acima do ícone 

“Informações”. 

 Incluir assunto , representado por uma seta verde para a direita, que inclui o 

assunto no peticionamento. 

 

Descrição da imagem: Assunto selecionado para o processo. 
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Após seleção dos assuntos, clicar no botão “Próxima” para prosseguir. 

 

Descrição da imagem: visualização da seção “Assuntos selecionados”, com indicação dos assuntos incluídos e 

destaque para o botão “Próxima”. 

Etapa 3 de 5 – Cadastro do polo ativo (requerentes/exequentes) 

Essa tela apresenta duas abas: 

▪ Consulta 

▪ Partes (requerentes/exequentes) a utilizar neste ajuizamento 

 

Descrição da imagem: Página de cadastro de autores, com destaque para as abas “Consulta” e “Partes (autores) a 

util izar neste ajuizamento”. 
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Na aba “Consulta”, campo “Tipo Pessoa”, o advogado deverá selecionar entre 3 opções: 

“Entidade”, “Pessoa Física” e “Pessoa Jurídica”.  Ao inserir o número do CPF/CNPJ ou o nome da 

parte, clicar em “Consultar”. Considerando-se a integração do eproc com a Receita Federal, o 

sistema apresentará os dados da parte, devendo o procurador conferi-los antes de realizar sua 

inclusão. 

 

Descrição da imagem: Aba “Consulta” com destaque para os campos “Tipo de pessoa”, “CPF”, “Pesquisar pelo 

nome” e botão “Consultar”. 

Na busca pelo nome da parte o eproc exige o preenchimento de duas partículas (ex. nome e 

sobrenome). Contudo, essa busca pode não retornar todos os dados da parte, cabendo ao(a) 

advogado(a) realizar a conferência dos dados antes de realizar a inserção da parte. 

Preenchidos/conferidos os dados da parte, clicar em “Salvar”; o sistema, então, apresentará o 

resultado da busca realizada na aba “Consulta”. Na sequência, em “Ações”, clicar em “Incluir”, 

para que a pessoa seja incluída como parte ativa do processo. 

 

Descrição da imagem: Resultado da consulta de partes, destacando uma parte já cadastrada no tribunal.  

Na aba “Partes a utilizar neste ajuizamento”, o advogado assinará os campos “Principal?”, “Tipo 

Representação”, “Justiça Gratuita” e “Ações”: 
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Descrição da imagem: “Partes a util izar neste ajuizamento”, com destaque aos campos citados. 

Se for o caso de absolutamente incapaz, chamante, denunciante, em liquidação extrajudicial, em 

liquidação judicial, espólio, reconvinte, opoente, relativamente incapaz, entre outros, clicar no 

botão “Definir” em “Tipo de Representação”, e selecionar a opção adequada. Primeiro deve ser 

cadastrado o representado para, em seguida, informar o representante. 

 

Descrição da imagem: Página de definição de representação da parte, com destaque para o botão “Definir” e 

representações cadastradas. 

Em “Justiça Gratuita”, marcar como “Não Requerida” ou “Requerida”, a depender do caso 

concreto. 

Havendo mais partes no processo, repetir o procedimento acima descrito para cada uma delas e, 

após, clicar em “Próxima”. 

Importante 

Somente os procuradores de uma entidade podem cadastrá-la como parte autora de 

uma ação! 
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No eproc, não é possível que o peticionante insira endereços de partes já 

cadastradas no banco de dados do sistema durante o peticionamento inicial. Após a 

distribuição, o advogado poderá incluir o endereço diretamente nos autos digitais, 

utilizando a ação “Incluir Endereços”. 

O cadastro sem CPF/CNPJ deve ser realizado apenas nos casos em que a pessoa 

realmente não possua o documento. Para efetuar o cadastro sem CPF, é necessário 

marcar a caixa de seleção “Sem CPF/Sem CNPJ” e selecionar um dos motivos  

disponíveis: estrangeiro sem CPF, indigente, menor de idade ou preso (pessoa física) 

ou “Sem Documentos” (pessoa jurídica). Em seguida, escolher um tipo de documento 

que a parte possui e informar os dados. 

Etapa 4 de 5 – Cadastro do polo passivo (requeridos/executados) 

Na tela “Partes (Requeridos/Executados)” é possível o cadastro dos integrantes do polo passivo do 

processo. 

A consulta da pessoa (física ou jurídica) é realizada à semelhança do exemplificado para o cadastro 

do polo ativo. Na aba “Consulta”, campo “Tipo Pessoa”, o advogado deverá selecionar entre 4 

opções: “Autoridade”, “Entidade”, “Pessoa Física” e “Pessoa Jurídica”. 

Na sequência, clicar em “Próxima”. 

 

Descrição da imagem: Página de cadastro de réus, com destaque para a o réu cadastrado para o ajuizamen to e 

botão “Próxima”. 

Etapa 5 de 5 – Documentos 

Nesta etapa, o advogado anotará informações adicionais do processo, como requerimento de 

prioridade de tramitação por doença grave, requerimento de liminar/antecipação de tutela, entre 

outras, e anexará os documentos do processo. 
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Descrição da imagem: tela da etapa “Documentos”, com seção “Informações Adicionais” e seção específica para 

anexo de documentos. 

Importante 

A correta alimentação dos dados do processo no sistema agiliza a tramitação 

processual eletrônica. 

Na aba “Documentos”, o advogado escolherá o arquivo, informará o tipo e o nível de sigilo. O sigilo 

pode ser anotado para o documento, independentemente do sigilo do processo. Também é 

possível digitar o documento que será juntado ao clicar na opção “Digitar Documento”. 

O sistema abrirá o editor de textos para que o advogado insira o conteúdo do documento. Após 

finalizar a edição, clicar no ícone “Anexar Documento e Sair”  para salvar e escolher o tipo do 

documento que será anexado. 

 

Descrição da imagem: Seleção do tipo de documento digitado no editor de texto. 
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Importante 

É possível arrastar os documentos da pasta do dispositivo para upload no eproc. 

 

Descrição da imagem: Arquivos sendo arrastados da pasta do dispositivo para upload no eproc. 

Após a indicação de todos os tipos de documento e sigilo, clicar no botão “Confirmar seleção de 

documentos”. Na sequência, os documentos serão relacionados em “Documentos selecionados e 

ainda não utilizados em movimentação”. 

 

Descrição da imagem: Tipo de documento e sigilo preenchidos para cada documento e botão “Confirmar seleção de 

documentos”. 
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Descrição da imagem: Seção “Documentos selecionados e ainda não util izados em movimentação” com destaque 

para os botões “Finalizar” e “Salvar para Distribuição Futura”. 

Caso o(a) advogado(a) opte por realizar a distribuição em outro momento, clicar em "Salvar para 

Distribuição Futura" para que as informações sejam salvas e exibidas em "Processos pendentes 

do advogado" no Painel do Advogado. 

Ao clicar em “Finalizar”, o sistema abrirá uma tela com o resumo das informações. Em seguida, 

clicar em “Confirmar Ajuizamento” para efetuar a distribuição. 

I  

Descrição da Imagem: Extrato do peticionamento eletrônico com destaque para o botão “Confirmar ajuizamento”. 
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Após a distribuição, o sistema exibirá as informações do processo, como número, chave para 

consulta, classe, magistrado/vara e partes. 

I  

Descrição da Imagem: Processo distribuído com destaque para o número do processo e chave para consulta. 

Importante 

A chave do processo é um código numérico que possibilita a consulta ao seu 

conteúdo completo. O advogado deve fornecer a chave do processo à parte para 

permitir o acesso à integra do processo. 

Distribuição com Apoio de Inteligência Artificial 

Na página Peticionamento Eletrônico, na etapa 1 de 5 é possível habilitar a opção “Apoio por 

Inteligência Artificial”. Selecionada a referida opção, o sistema passa a solicitar o upload da petição 

inicial para que o sistema sugira o assunto principal. 

 

Descrição da imagem: tela exibindo, a página “Peticionamento Eletrônico” com destaque para a opção “Apoio por 

Inteligência Artificial”. 
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Ao clicar em “Apoio por Inteligência Artificial”, o sistema exibirá a mensagem de confirmação a 

seguir:  

 

Descrição da imagem: caixa de mensagem de confirmação de habilitação do peticionamento inicial com apoio de 

inteligência artificial. 

Habilitado o apoio por Inteligência Artificial, o sistema abrirá o campo “Enviar Documentos”, para 

que o advogado insira a petição inicial e os documentos que a acompanharão: 

 

Descrição da imagem: Peticionamento Eletrônico com apoio de Inteligência Artificial, etapa 1 de 5, com destaque 

para o campo de envio de documentos. 

O advogado escolherá o arquivo, informará o tipo e o nível de sigilo. O sigilo pode ser anotado 

para o documento, independentemente do sigilo do processo. 

Após a seleção e correta classificação de todos os documentos, o sistema exibirá o campo 

“Informações Preliminares”, como a cidade onde deseja entrar com a ação, o valor da causa, o 

rito, a área, a classe processual e o nível de sigilo, podendo incluir outros advogados no processo. 
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Descrição da imagem: Peticionamento Eletrônico com apoio de Inteligência Artificial, etapa 1 de 5, com destaque 

para o campo “Informações Preliminares”. 

Após o preenchimento dos campos acima, clicar no botão “Próxima”, para prosseguir para a etapa 

2 de 5 do peticionamento eletrônico. 

Na tela “Peticionamento Eletrônico (2 de 5) - Assuntos”, o sistema apresentará as sugestões de 

assuntos principais geradas pela inteligência artificial. Para selecionar o assunto pertinente, clicar 

no ícone “Incluir Assunto”, representado por um ícone de seta à direita na cor verde: 

 

Descrição da imagem: Peticionamento Eletrônico com apoio de Inteligência Artificial, etapa 2 de 5, com destaque 

para os botões “Incluir Assunto”. 

O assunto será transportado para a área de assunto principal: 
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Caso os assuntos sugeridos não sejam adequados, é possível pesquisar os assuntos  e incluir o 

assunto ou código pesquisado na árvore ou nos favoritos. 

Importante 

Apenas assuntos principais serão sugeridos pela inteligência artificial. Os assuntos 

complementares deverão ser selecionados manualmente. 

Após selecionar os assuntos pertinentes e a competência, clicar em “Próxima” para prosseguir 

para a etapa 3 de 5, conforme citado nos tópicos anteriores. 
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